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COMISSÃO DE TITUICÃO. LEGISLACÃO. JUSTICA E REDACÃOCONS

A presente proposição, de iniciativa do Excelentissimo chefe do poder
Executivo Municipal, "dispõe, no âmbito da Administração Direta d.o pod.er Exeattiuo
Municipal, sobre a cessõ.o de estagiáios municipais a outros órgá.os d.a ad.ministração
pública diret4 autá.rquica e fundacional de Etalqter d.os pod.eres da llnião e do Estado
do Espíito Santo."

Síntese:

o ao mérito:

Ouanto à Leealldade:

No âmbito da legalidade, entendemos que a proposição acha-se obediente às
disposiçôes constitucionais e infraconstitucionais que regem a espécie, tendo o
Município competência para dispor sobre a matéria.

Conclusáo:

Pelo exposto, votamos favoravelmente pela sua acolhida e aprovação do
presente projeto na forma como se encontra redigido.

É o p€úecer.

Sala das Se outubr de 2023.

ROM ME
(R LATOR

O mérito da proposição encontra-se demonstrado e justificado, tendo vista a viabilidade
e necessidade de se promover a regulamentação e adequação da legislação local relacionada
às medidas administrativas concernentes à cessão de estagiários para ou[ros entes federados,
tanto em decorrência da ausência de regramento quanto em razâo de sua exigência,
consoante referido Parecer em consulta 000is12023-7 - plenário, proferido no processo
01665/2023-9, entendendo que'é possível ao ente federado prever a possibilidade de cessão
do estagiário, desde que essa regulamentação seja feita por meio de lei, editada pelo ente que
fará a cessão e, concomitantemente, não viole a n. Lei 1 1.788/2088
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